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ACORDO DE COOpERAçAO TÉCNtCA Ne 468/202L

Processo ne 54000. 0 14 368 I 2021,-17

ACORDO DE COOPERAçÃO TÉCNICA QUE ENTRE St
CELEBRAM O |NST|TUTO NACIONAL DE COLONIZAçÃO E

REFORMA AGRÁRIA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE
HONORTO SERPA, VTSANDO A EXECUçÃO DO PROGRAMA
TITULA BRAS¡1.

o lnshtuto Nacional de colonização e Reforma Agrária - lNcRA, com sede em Brasília - DF, inscrito no cNpJ/MF ne:0O'375'972/0002'4r. neste ato representado pelo Superintendente Regional do paraná RoBsoN LUls BASTOS, nomeadopor meio da Port¿ria/MAPA/Ne Lo9l2o2o, portador do registro geral ne 6.6g4.993-7 ssp/pR e cpF ne 023.gg3.329-60, e-mail: robson.bastos@cta.incra.gov.br; e a Prefeitura Municipal de HoNoRlo sERpA, com sede em HONORIO SERPA-PR,
no endereço R Dols S/N, inscrito no CNPJ/MF ne 95.585.444/0001.-42, neste ato representada pelo prefeito MunicipaltuclANo DIAS, I'rrrtädor do registro geral nc 5]00.779-6 sESP/pR e cpF ne 017.350.g49-99, residente e domiciliado R.
SEBASTIÃO ELEu-:.ìrO, 523, resotve:

celebrar o presente AcoRDo DE cooPERAçÃo rÉcNlcA, tendo em vista o que consta do processo Ne
54000.014368/2A2L-L7 e em observância às disposições da Lei ne LL.g52, de 200g, Lei ne g.62g, de Lgg3, o Decreto ne
10'592' de 2020 e Decreto ne 9.311, de 2018 e a Lei n" 8.666, de 1993, e suas alterações, mediante as cláusulas e
condições a segrr r'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O obieto do Acorclo de Cooperação Técnica e a execução de atividades previstas no programa Titula Brasil, que tem
como finalidade.ì'.rrTrentar a capacidade operacional dos procedimentos de regularização e titulação nos projetos de
reforma agrárra do lncra ou terras públicas federais passíveis de regularização fundiária, conforme especificações
estabelecidas rìo ¡¡¡¡¡o de trabalho em anexo.

Subcláusula única E de interesse público e recíproco dos envolvidos nesta parceria:

a) ampliar, conlL;rrt.lmente, a regularização e titulação nos projetos de reforma agrária do lncra ou terras públicas
federars passivei: i.: e regLllarização fundiária;

b) expandir à cùÐ.rr 1.1 :de operacronal da polttica publica de regularrzação fundiária e de titulação;

c) agilizar proccs:,Js, garannr segurança jurídica, reduzir custos operacionais e, ainda, gerar maior eficiência e celeridade
aos procedimento5 cie regularização fundiária e titulação no município;

d) reduzir o acervo c1e processos de regularização fundiária e titulação pendentes de análise do município;
e) potencializar a supervisão ocupacional em projetos de assentamento;

f) fomentar boa;;.1'-¡ticds no federalismo cooperativo.

CLAUSULA SËGUNDA . DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance du objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que,
trenscrição, é parre integrante e indissociável do presente Acordo de Cooperação Técnica,
documentação tecnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

cLÁusuLA TERCEtRA - DAs oBRtGAçõEs Dos pARTíctpEs

São obrigações corììuns dos partícipes:

a) executar âs ðÇc,:i objeto deste Acordo, assim como monrtorar os resultados;

b) designar. r'lo;rrJ¿o de 30 dias, contados da publicação do presente instrumento, representantes institucionais
incumbidos de cocrtjenar a execução deste Acordo;

c) responsabili¿ar-:e por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, ao patrimon¡o da outra parte,
quando da execri,;.io deste Acordo;

independente de
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-N

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle



d) analisar resulr¿dos parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado final;

e) cumprir as atrrb,riçóes próprias, conforme definido no instrumento;

f) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais adequados para a execução das ações, mediante custeio
próprio;

g) permitir o lìvre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os documentos

relacionados ao Acordo, assim como aos elementos de sua execução;

h) fornecer ao part.eiro as informaçöes necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações acordadas;

i) manter sigilo rlc: rrrformações sensíveis (conforme classificação da Lei nsL2.527, deZOIL- Lei de Acesso à lnformação -

LAI) obhdas em r¡:.jo da execução do Acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;

j) atender as exigerrcias da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD; e

k) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.

Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a

execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos,

materiais e instalaçoes, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DO MUNICíPlO

Para viabilizar o oljjeto deste instrumento, são responsabilidades do município:

a) criar e manter em funcionamento o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária - NMRF para a execução do objeto

deste ACORDO, conforme competências previstas;

c) disponibilizar local apropriado para a ìnstalação e o funcionamento do NMRF;

d) desrgnar irrtegr';rrtes para o Nucleo Municipal de Regularização Fundiária;

e) arcar com as Jr.:¡.resas relabvas a remuneração e aos encargos trabalhistas dos integrantes do NMRF;

e) colocar à drs0i.r:rção clo tncra, para capacitação nos locais e datas designadas, o(s) integrante(s) do NMRF, arcando

com as corresponclentes despesas;

f) assumir a responsab¡lidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste AcoRDo;

g) disponibilizar r¡eios de transporte, bem como garantir a realização de manutenção e de abastecimento em todas as

etapas da execução das açôes do NMRF.

h) responsabtir¿ar.-)c por danos causados diretamente ao lncra ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução desre ACoRDo, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscatização ou o acompanhamento pelo

orgão rnteressadc.

i) garantir acesso ðo lncra, a qualquer tempo ou lugar, a todos os atos e documentos relacionados' direta ou

indiretamente, com o ¡nstrumento pastuado;

j) drvulgar a rnsralação do NMRF e os serviços por ele prestados;

k) manter rigrdo c,Jrìrrole de segurança das senhas de acesso às soluçöes de Tecnologias da lnformação e Comunicação -

TIC dispOnibrli¿¡tl r: pelo lr.rcra. sendo reSponsavel por eventual uso indevido;

l) comunicar re*frestrvaûìerìre ao Incra qualquer anormalidade detectada que possa comprometer a segurança da

informação; e

m) informar ir¡ed¡atamente ao tncra o desligamento ou quaisquer alterações de integrantes do NMRF'

cLÁusutA QUINTA - DAs oBRIGAçÕES Do NMRF

Compete ao NlvlRt

a) atender os ce.ef iciðrios da reforma agrária e da regularização fundiária, em relação aos objetivos deste AcoRDo;

a) apoiar o lncra i:a organização de ações de regularização e htulação no munrcrplo;

b) coletar requerrnìentos, declarações e documentos afetos aos procedimentos de regularização e de titulação, e inseri-

los nas soluções de Tecnologias da lnformação e Comunicação - TIC do lncra;

c) instruir processos cie regularização fundiária e titulação de projetos de reforma agrária do lncra ou terras públicas

federais fundiaria sob domrnio da União ou do lncra passíveis de regularização, até a etapa antecedente à fase decisória

pelo lncra, conrorrÌ:e tspeciÊicado no Manual de Planejamento e Fiscalização e no Regulamento Operacional;

d) realrzar vrs[or.i:. ,ndrcatlas pelo lncra, nas áreas passrveis de regularização por meio de profissionais habilitados,

conforme espu.cii cJrjù r'ìo Nlanual de Planejamento e Fiscalização e no Regulamento Operacional;

e) coletar as ð5sin¡ruras dos beneficiários nos contratos e nos títulos de domínio e inserir nos processos do lncra'
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Subcláusula prrrìerra. Quando da execução do ACORDO, o(s) integrante(s)do NMRF responderão nas esferas civil, penal
e administratrv.r. pelas irregularidades/ilegalidades praticadas, ou pela ação ou omissão, dolosa ou culposa, que
ocasionem prelr,r:os ao erario ou a terceiros,

Subcláusula segutrda. O integrante do NMRF acessará sua conta do sistema disponibilizado pelo lncra através de login e
senha e compronlete-se a não informar a terceiros esses dados, responsabilizando-se pessoalmente e integralmente
pelo uso que deres sela feito,

Subcláusula terce r3. O integrante usuário será o único responsável pelas operações efetuadas em sua conta ou por meio
dela, uma VêZ Qu.: o acesso à mesma só será possível mediante uso de senha, culo conhecimento é exclusivo do Usuário.

Subcláusula qua't.t. O integrante usuário compromete-se a notificar o lncra, imediatamente, por meio seguro, a respeito
de qualquer uso não autorizado de sua conta, assim como de acesso não autorizado por terceiros à mesma.

Subcláusula quii'ta O NMRF poderá realizar georreferenciamento de glebas federais, ocupações incidentes em áreas
rurais de propr 'ri-t,t.ie d¿ Urltão e do lncra e projetos de assentamento criados pela autarquia agrária, nos termos da
norma vigente.

Subcláusula sext.r Os procedimentos operacionais de atuação do NMRF serão detalhados no Manual de Planejamento e

Fiscalização e nc-, Regulamento Operacional.

cLÁusuLA sEXrA - DAs oBRTGAçÕES Do rNCRA

Para viabilizar o oojeto deste instrumento, são responsabilidades do lncra:

a)coordenar, orrerrt.¡r, supervisionar e avaliar os resultados dos serviços do NMRF;

b) capacitar e haorlrtar os integrantes do NMRF;

c) fornecer âc€5¡o aos irrtegrantes do NMRF, capacitados, acesso com perfis adequados às soluções de Tecnologias da

lnformação e Colrr.rrricação - TIC do lncra, med¡ante a assinatura de termos de responsabilidade;

d) disponibilizar. ¿o mr.rnicípio, sem ônus, o material padronizado relativo às atividades executadas pelo NMRF do

Programa Titula Brasil :

e) fornecer as nil -nas e ¡rrstruçöes necessárias à execução das atividades do Programa Titula Brasil, a serem observadas

pelo NMRF

f) indicar, âo ffìr¡r'¡,- pro, às areas passiveis de regularização fundiária e ntulação em projetos de reforma agrária ou terras

públicas federa,s soi-¡ dorlinro da União ou do lncra a serem trabalhadas;

g) disponibilizar c rnanter sistemas informatizados para a execução do Programa Titula Brasil;

h) emitir e expedir. com exclusividade, os documentos titulatórios;

i) prestar ao m.rì¡cípio, sempre que julgar necessário ou quando por ele solicitado, orientação e assistência técnica ou

informações qu< dcrenha, por força de suas atribuições e competências pactuais e legais, nos assuntos relativos às

atividades prevls:r j neste Acordo.

CLAUSULA SÉTIMA . DA EXECUçÃO

para o alcance do :b1eto pactuado, os PARTíCIPES devem seguir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é

parte integrante e ¡ndissociável do presente ACORDO, bem como toda a documentação técnica que dele resulte, cujos

dados neles corrndos acatam os PARTíC|PES.

Subcláusula úrrc.r As ações, objeto do presente ACORDO, serão executadas obedecendo rigorosamente às normas e

inStruções necLìss¡rras à execução das atividades do Programa Titula Brasil.

CLAUSULA OtTAvA - DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAçÃO rÉCrutC¡

No prazo de a¡e JtJ dras, a contar da celebração do presente ACORDO, cada partícipe designará formalmente, mediante

portaria, preferencialnlente servidores públicos envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel

cumprimento; ctlordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o

cumprimento do a¡uste.

Subcláusula prrnìerra. Cornpetirá, aos designados, a comunicação com o outro partícipe, bem como transmitir e receber

solicitações; r"rìi.crr reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas.

Subcláusula se¡ìur.da Senrpre que o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este deverá ser

substituido. A corrru¡icaçõo deverá ser feita ao outro parncipe, no prazo de até 30 dias da ocorrência do evento, seguida

da identificaçàt-l do 5ubsrituto.

CLAUSULA NONA. DOs RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

Não haverá tranjÌ,,.!rència voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente ACORDO.



subcláusula prr'rteira As despesas, necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoar,
!T"ffi::ä1ì;,.ïi-ïîil'j1.ïffi',:',ï*i*;;;;; ;';'".em necessári,,, .o,.,..,.ao por conra das dotações

::;:|.iï::,liälÎ;"1;ffï:iäffi1:::,å:ï:ì:iilî::: serão prestadas em regime de cooperação mútua, não

cúusur-R oÉclruR _ Dos REcuRsos HUMANos
os recursos hu¡ ranos utilizados por quaisquer dos pARïiclpES, em decorrência das atividades inerentes ao presenteAcoRDo' não >o'rer;lo alteração na sua vinculação, nem acarretarão quaisquerônus ao outro partícipe.

Ïr::il::ï:Jïi ,l:i:'å'-ï"':ï::ff,:ï:'åffi;.lï poderão ser designados apenas para o desempenho de ação

cLAusuLA oÉclwre pRtMEtRA - Do pRAzo E vtGÊNctA

0 prazo de vigörr'-ia desre ACoRDo será de 60 meses, a contar da data da publicação no Diário oficial da união - Dou,podendo ser proriogado. mediante a celebração de aditivo.
ctÁusuLA DÉctMA SEGUNDA _ DAs ALTERAçöES

o presente Acorclo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que mantido o seu objeto.
CIAUSULA DÉCIVIA TERCEIRA- DO ENCERRAMENTO

O presente ACT será extinto:

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham, até então, firmado adihvo para renová-lo;
b) por denúnci¿ cle c¡ualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria, notificando oparceiro conì.lrìt,.ccclenoa minir¡a de 30 dias;

c) por consenso du!; partÌcrpes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente formalizado; e
d) por rescisào

subcláusula prinr':trn Haverrdo a exlinção do ajuste, cada um dos parrícipes fica responsável pelo cumprimento dasobrigações assr¡nr,c1.ls Jte a data do encerramento.

subcláusula se8r¡r 'lr se na d'-rta da extinção nâo houver sido alcançado o resurtado, as partes entabularão acordo paracumprimento' )c lossrveì, de meta ou de etapa gue possa ter continuidade posteriormente, ainda que de formaunilateral por unt Cos partÍcrpes.

CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

o presente instrurnento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos participes,mediante comurr¡Lação forrnal, com aviso prévio de, no mÍnimo, 30 dias, nas seguintes situações:
a) quando houvt'r' o descumprìmento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o alcance do resultado doACORDO;

b) na ocorrênci:r dt- caso iortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do objeto.
subcláusula urriç¡ q5 comunicações necessárias poderão ocorrer por meios eretrônicos devendo compor os autos doprocesso âdmrrrr5[-¡¡¡yo do presente ACORDO.

CLÁUsULA oÉcln¡n QUINTA. DA PUBLIcAçÃo

os PARTIcIPES 'J':r'erão publicar extrato do Acordo de cooperação Técnica na imprensa oficial, conforme disciplinado noparágrafo únrco d,-, r"ngo 6I d.r Lei ne 9.666/Igg3.
CLAUSUIA DEC|ivtA SEXTA - DA AFERTçÃO Oe RESULTADOS

os parhcipes deverào aferir os beneficios e o alcance do interesse público obtidos em decorrência do ajuste, mediante aelaboração de 'c'latório(s), ern conjunto ou em separado, de execução de atividades relativas à parceria, discriminandoas ações empreendirJas e os objetivos alcançados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

As situações rio prevrstas no presente instrumento serâo solucionadas de comum acordo entre os partícipes, cujodirecionamento cleve visar a execução integral do objeto.
CLAUSULA DÉCrun oITAVA - DA CONCtLtAçÃo E Do FORO

As controvérsi"rs decorrentes da execução do presente Acordo de cooperação Técnica, que não puderem sersolucionadas drrs¡¡¡¡¿¡¡g por mútuo acordo entre os partícipes, deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria eassessoramenl:.'r lurldico do órgão ou entidade pública federal, sob a coordenação e supervisão da cåmara deconciliação e 'r[;'r rgetrr ija Administração Federai ccAF, órgão da Advocacia-Geral da união, para prévia tentativarde
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conciliação e )i')luçâo adrnin¡strativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica, relacionadas à execução dapa rceria.

subcláusula únrc¡ Nào logrando èxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente para dirimiras questões decorrentes deste Acordo de cooperação o foro da Justiça Federal da seção judiciária do pR, nos termos doinciso I do Art. lilg da Constrtuição Federal.

E' por assim estirerÌr plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termosdo presente ifì5trumerrto, o qual lido e achado conforme, foi lãvrado em 02 (duas) vias Je igual teor e forma, que vãoassinadas peloç 
'etlresentðntes dos partícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Curitiba-pR, O3 de rru¡{) de 2021.

Partícipe 1. ln>brLrto Nacional de Colonização e Agrária - INCRA - SR(09)pR

Superintendente Regional no paraná

INCRA/PR . '''

Partícipe 2 - Prefeirura Municipal de HONORIO SERPA/PR

refeito Municipal

þlonório Serpa/PR

TESTEMUNHAS:

Nome

ldentidade:

CPF:

PIANO DE TRABALHO . PROGRAMA TITUIA BRASIL

PLANO DE TRABALHo PARA ACORDO DE COOPERAçÃO TÉCNICA (SEM REPASSE DE RECURSO FTNANCETRO)

1. DADOS CADASTRAIS

PARTíCIPE 1: lrr5¡i¡u¡6 Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA - Superintendência Regional do paraná
sR(09)PR

o

CNPJ: 00.375.eì i ¿/UC11-32

Endereço: Ru¡ lr. Fa¡vre N.e 1220, Centro.

Cidade: Curihb¿, Estado: Paraná

CEP:80060-L,lU

DDD/Fone: 41. j j6C-6502

Esfera Adminisrrahva - Nome do responsável: Federal - RoBsoN tuls BAsros

CPF:023.893.329-60

RG: ne 6.684.91.)i 7

Órgão expedid,rr : SSP/PR

Cargo/função jr-¡peri ntendente Regional

Endereço: Rua *lrruror Faivre, 1220, Cidade: Curitrba
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Estado: Paran¡

CEP: 80060-l.i. r

PARTíCIPE 2: P ,.feitura Mr.rnicrpat de HONORTO SERPA

Endereço: R. D,ltS S/N

Cidade: HONOrìlO SERPA

Estado: Parana

CEP;85.548-000

DDD/Fone: (46 j -j 245- 1130

Esfera Adminis:r .rhva - Nonre cro responsável: Municipal - LUCIANO DIAS

CPF:017.350.8r:l-99

RG 5.700.779-6

Órgão expedidor: SESP/PR

Cargo/função: orefeito

Endereço: R. St,,r ¡slião Eleuterio, 523

Cidade: HONOiì C SERPA

Estado: Paraná

CEP:85.548-000

2. tDENTIFICAç.,\O DO OBJETO

Titulo: PROGRAù. .' -TTULA BRASIt

PROCESSO ne: 5., ')t) 01.1368/20)L-L7
Data da assinatu .r / 1?021

lnicio /)!' I I

O presente Pla: .¡ de Trabalho tem por objeto, em regime de mútua colaboração, a execução de atividades previstas no

Programa Titt. r Brasil, que tem como finalidade aumentar a capacidade operacional dos procedimentos de
regularrzação t ,'iulação nos projetos de reforma agrária do lncra ou terras públicas federais passíveis de regularização
fundiária sob .:.:rrrnio da Uniào ou do lncra para a promoção e execução das polÍticas públicas de regularização fundiária
e reforma agrJ .ì.

3. DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA

No âmbito da ,,u,arização iundiària, o território brasileiro tem uma quantidade significativa de posses rurais passiveis

de regularizaç a demanda é caracterizada pela falta de titulação nos projetos de assentamentos rurais do lncra,

conforme 6s¡¡. ri'rJ o an 18 da Lei 8.629, de 1993. No Paraná, a Faixa de Fronteira abrange um grande número de

municipios e i overs rurars, cuja regularização fundiária é de exclusiva competência do INCRA. Muitos agricultores
provenientes p )grama Nacional de Reforma Agrária não possuem sequer o Contrato de Concessão de Uso - CCU, muito
menos o Título ,ie Domínio de sua parcela, o que também traz como conseguência insegurança jurídica e dificuldade de

acesso às polir,:as publicas de fomento e financiamento de ativídades produtivas, sem contar os impactos guanto a

direitos suc€ss,. lo5.

Dos 7.656 Pre, ' -'s cle Assentamentos estabelecidos pelo lncra, existem, atualmente, 400 mil assentados sem Contrato

de Concessãc¡ ' U;o - CCU, 600 mil beneficiários potenciais recebedores do Título de Domínio, mais de 250 mil
assentados blc .'-,.ìcios em função de diligências oriundas de Acórdãos do ICU e ocupações de parcelas em projetos de

assentamento ,:o ¿utorizadas pelo lncra, entre outras demandas que necessitam de tratamento.

Tais questões i ,t)actam na qualidade de vida das famílias beneficiárias dos Programas do lncra, dificultam o acesso às

políticas públic ; de apoio e a mercados, repercutem no desenvolvimento da economia local, favorecem a ocorrência de

crimes ambier r,ç e de violència no campo e aumentam a probabilÍdade de evasão dos agricultores das glebas e dos
projetos de as, 1!¡rYìento.

Assim, o lncr..
nacional e cr.i¡

ampliar ã sua 1

rl¡ ¡ missåo prrncipal é implementar a política de reforma agrária e realizar o ordenamento fundiário
,,,r para o desenvolvimento rural sustentável, deve-se valer de estratégias e medidas que

Térmrno: 12026

rcrdade operacional no cumprimento de sua missão.

Rectangle

Rectangle

Rectangle



Nesse sentldo, fi.nrar parcerias, por meio de Acordos de Cooperação Técnica, demonstra ser um instrumento viável de

apoio à lnstitui ,o.

Ademais, esper' , se, corn estas iniciativas, melhorar a qualidade de vida do homem do campo beneficiário das políticas
públicas lncra, ; ,'rneio da regularização e titulação da terra que ocupa.

4. ABRANGÊNC:A

O Plano de Tral: :llro tem em sua abrangência os municípios que possuem projetos de reforma agrária ou terras públicas

federais sob cl,,'--ínio da União ou do lncra. Terá como público alvo os beneficiários do Programa Nacional de Reforma

Agrária PNR.i e os ocupantes de terras públicas federais, e, contemplará a prestação de serviços públicos de

regularização f . li,¡ria e ritulação no município.

O Município d, t¡onório Serpa contém cerca de 580 imóveis rurais, que se localizam nas seguintes terras públicas

federais sob do:rínio da União ou do lncra:

IMÓVEL

Núcleo Jacuting-

No Município . Honório Serpa estão situados os seguintes Projetos de Assentamento da Reforma Agrária, cuja

adequação ao ,ccedimento de titulação deverá ser verificado junto à Divisão de Desenvolv¡mento da Regional do

INCRA no Estacl ' 'ic Paraná:

de Asst '.rmento
PA Jacutinga (p..

PA Cho rm

PA Cho

PA Chopim ll

PA Chopim lll

PA Cho IV

PA Tupy

PA VITORIA DA , ' 
) f,O PARANA AREA ll

PA VITORIA DA . -' ]O PARANA AREA I A

PA VITORIA DA . -] DO PARANA AREA I B

PA Santa Catarir,

PA Nova Terra

PA Faaenda Lag.-'

5. OBJETIVO C

5.l Objetivo G

passíveis de re

5.2 Objetivos E

agilizar proce

aos procedim.
trtulação pentl

práiicas no fe

t- E r:?ECíFTCOS:

. -..,r.,iar a regularização e titulação nos projetos de reforma agrária do lncra e terras públicas federais

'ì:.'rção fundiária sob dominio da União ou do lncra'

.,..,r: expandir a capacidade operacional da política pública de regularização fundiária e de titulação;

(.1rrrìrir segurança ¡urídica, reduzir custos operacionais e, ainda, gerar maior eficiência e celeridade

..s ¿e regulaiizaçao fundiária e titulação; reduzir o acervo de processos de regularização fundiária e

'.., ,le análise; auxiliar na supervisão dos ocupantes em projetos de assentamento; e, fomentar boas

'r . 'ùoperativo com os municíPios.

. 
'.ITERVENçÃO

' ,culacla ao Manual de Planejamento, Procedimentos e Fiscalização inerente à execução dos

., 'runicipais de Regularização Fundiária - NMRF que foram regulamentados pela lN 105, de 29 de

' Á'ì 'EL e GESToR Do AcoRDo DE cooPERAçÃo rÉcrutca

' r¡l do INCRA no Paraná SR(09)PR, representado pelo Superintendente Regional ROBSON LUIS

Nìh

6. METODOLC -

A metodolog' ,

trabalhos dos
janeiro de 20 j

7. UNIDADE R

Superintendi:
BASTOS.



8. RESULTADO<

Aumento da c

fundiária do lr

interessados ¡.

9. PLANO DE A'

Ação

ïreinanrr,

Reg' ''
titulaç ì '
domínr''

z

ìos

': operacional dos procedimentos de regularização e titulação nos imóveis de regularização
' 'rbito do município de Honório Serpa-PR, culminando com a titulação definitiva de todos os

fnal do Acordo.

'NMRF

',cimento de

.iiárìa e
'urais sob
r do lncra

Curitiba,

Superintendente Regi no 6rar

IN

Prefeito Municipal

Honório Serpa/PR

3

t.-_*

o

E ixos

I

Detalhamento Responsável Prazo Situação

Estruturação do NMRF

Prefeitura
Municipal de

Honório Serpa

60 dias Plane.iado

Plane¡amento geral do NMRF

P refeitura
Municipal de

Honório 5erpa.

Periódico Planejado

Prefeitura

Municipal de
Honório Serpa

90 diaslnÍcio dos trabalhos do NMRF Planejado

Capacitar e habilitar os integrantes do NMRF lncra 60 dias Planejado

Fornecer acesso aos integrantes do NMRF com
perfis adequados às soluçöes de Tecnologias da

lnformação e Comunicação - TIC do lncra

I ncra 60 dias Planejado

Planejado
Disponibillzar o material padronizado relativo às

atividades executadas pelo NMRF do Programa

Titula Brasil

lncra 30 dias

30 dias Plane.iado

Fornecer as normas e instruções necessárias à

execução das anvidades do Programa Titula
Brasil, a serem observadas pelo NMRF

lncra

Prefeitu ra

Municipal de

Honório Serpa e

I ncra.

Periódìco PlanejadoColetar e processar requerimentos

Planejado
Prefeitura

Municipal de

Honório Serpa.

PeriódicoCadastro no sistema SIGEF Titulação

Periódico Planejado
Prefeitura

Municipal de

Honório Serpa
Pesquisas em sistemas

PlanejadoPeriódico
Prefeitura

Municipal de
Honório Serpa.

Pesquisa e inclusão da parcela no SNCR

ana


